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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                                EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao § 2.º do art. 30 a seguinte redação:

               "§ 2.º Transcorrido o prazo sem a manifestação da autoridade licenciadora, as
obras serão consideradas aceitas."

                                                      JUSTIFICAÇÃO

          Se o empreendedor executou todas as obras exigidas, de acordo com o
cronograma físico aprovado, ele não pode ser penalizado pela omissão da autoridade
licenciadora, recusando o recebimento das obras concluídas.  Não há que se falar em
indenização por eventuais danos derivados da omissão, porque as obras, nessas
circunstâncias, já foram  construídas, não possibilitando a sua  recusa.
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